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RESOLUÇÃO CMAS Nº 02/2022 
 
Dispõe sobre o Plano Municipal de Assistência Social – PMAS para o 
quadriênio 2022 - 2025. 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso de suas 
atribuições que lhe conferem a Lei Municipal n° 03/2005: 
 
Considerando a deliberação da plenária sobre a pauta apresentada e 
discutida em Reunião Ordinária realizada em 15 de junho de 2022;  
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - Aprova a Plano Municipal de Assistência Social – PMAS para o 
quadriênio 2022 - 2025. 
 
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congo-PB, 15 de junho de 2022 
 

AUDERI DE LIMA FEITOSA 
Presidente do CMAS 

Congo-PB 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 03/2022 
 
Dispõe sobre a análise e aprovação de EMENDA Nº 202281000306 
Número da Programação: 250470220220001, Número da Programação: 
250470220220002 para ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO 
SUAS - RELATOR GERAL – 2022 de Congo-PB. 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso de suas 
atribuições que lhe conferem a Lei Municipal n° 03/2005: 
 
Considerando a deliberação da plenária sobre a pauta apresentada e 
discutida em Reunião ordinária realizada no dia 15 de junho de 2022;  
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - Aprova o uso da EMENDA Nº 202281000306 Número da 
Programação: 250470220220001, Número da Programação: 
250470220220002 para ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO 
SUAS - RELATOR GERAL – 2022, que tem como objetivo financiar os 
serviços do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, no município de 
Congo-PB. 
 
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congo-PB, 15 de junho de 2022 
 

AUDERI DE LIMA FEITOSA 
Presidente do CMAS 

Congo-PB 
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LEI Nº 261/2022. 
 
 
DENOMINA O CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO-PB, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONGO, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Congo, Estado 
da Paraíba, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1° - Fica denominado o CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO, 
de “TEREZINHA DE JESUS MOTA FARIAS” o prédio é situado à Rua 
Senador Rui Carneiro, Centro, Congo-PB;  
 
Art. 2.º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Congo/PB, 17 de junho de 2022. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
LEI Nº 262/2022. 
 
 
DENOMINA O CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL-CAPS DE 
CONGO-PB, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONGO, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Congo, Estado 
da Paraíba, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1° - Fica denominado o CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL-CAPS 
do município de Congo-PB, de Maria Auxiliadora de Oliveira, “Lia” - 
“CAPS-LIA”, o prédio é situado à Rua Joaquim Alves Tiu, Centro, Congo-
PB;  
 
Art. 2.º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Congo/PB, 17 de junho de 2022. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 

LEI Nº 263/2022. 
  
“Ementa: Reconhece de Utilidade Pública a Associação Comunitária dos 
Produtores Rurais de Riachão e Salinas (ASCPRS).” 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONGO, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Congo, Estado 
da Paraíba, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º fica reconhecida de utilidade pública a Associação Comunitária dos 
Produtores Rurais de Riachão e Salinas (ASCPRS).                                                                                            
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Congo/PB, 17 de junho de 2022. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 

 


